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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


O Poder Executivo Municipal encaminha à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 24/2021, na expectativa que, após a tramitação Regimental, possam V. S.ª aprová-lo sem restrições.
A criação do Conselho Municipal de Esportes tem por finalidade, como já disposto no presente Projeto de Lei, desenvolver, os projetos destinados à promoção das atividades esportivas, bem como fiscalizar o seu andamento, contribuindo para a elaboração de políticas públicas municipais relacionadas ao esporte, exercendo o controle social e auxiliando na melhoria da gestão, da qualidade e da transparência das políticas públicas de esporte executadas no Município.
Em síntese, visa promover o desenvolvimento e incentivo do esporte municipal através de políticas públicas, com ênfase no ICMS Esportivo disposto na Estadual Lei n°18.030/2009 que dispõe sobre a distribuição da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS pertencente aos municípios, a fim de custear os novos e os projetos já existentes projetos de esporte local.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 05 de novembro de 2021.



Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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